
C O NT RA TO N.  024/2019

PIMB
4C53J2C19

CONTRATANTE

G O V E R N O

S A N
CATARINA

C O NT RA TO N° 024/2019, PAR A
C ON TR A T A Ç Ã O DE EMP RE S A
P A RA  P RE S T A Ç Ã O DE  S ER VIÇO S
DE AN ÁL IS E ER GO N ÔMIC A DO
TR AB AL H O -  AE T, f i r mad o e ntr e a
SCPar Por to de Imbi tuba S.A. e a
empr esa FL Y HOS P I TA L LTDA , na

forma abaixo.

S C P A R P ORTO DE IMB ITUBA S.A.

CNPJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas n° 100

CEP: 88.780-000 MUNIC PIO: IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: JAMAZI ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF: 691.613.309-06 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

NOME: ALEXANDRE PINTER

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO: DIRETOR

CONTRA TA D A

FL Y  HOSP I TAL  LTD A

CNPJ: 02.838.636/0001-32

ENDEREÇO: R Raul Machado, n° 109, Centro.

CEP:  88.020-610 MUNI C PI O:  FLORIAN POLIS/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: JAMES CLOVES NUNES COSTA

CPF/MF: 533.713.569-49 CARGO: DIRETOR

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, decorrente
da Dispensa de Licitação n. 004 /2019, observado o disposto na Lei n° 13.303/2016 e no Regulamento
de Licitações e Contratos da SC Par Porto de Imbituba S.A., nos termos e condições a seguir:

C L Á U S UL A PR IME IR A - Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de Análise
Ergonômica do Trabalho - AET, conforme Termo de Referência (ANEXO 1).

§1°  Fazem par te do presente c ontrato ,  vinc ulando e obr igando as par tes, a Di spe nsa de  L i c i t aç ão  n .

004/2019 e a proposta da CONTRATA DA juntada aos autos do PIMB 283212019.

§20. O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço global.

N
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§3° Este contrato será regido pela Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da SCPar
Porto de Imbituba e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e das Condições de Pagamento.

1 - Do Preço
O valor total para a prestação do serviço objeto deste Contrato, confo rme Termo de Referência

(ANEXO 1), é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento será:
Efetuado em parcela única, mediante medição e aceite do Fiscal do Contrato conforme Item 7 do Termo
de Referência , sendo considerado entregue o serviço completamente realizado, de acordo com o
quantitativo solicitado. Não será efetuado nenhum pagamento sem que haja a execução de serviço.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos
serviços prestados no período a que  a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se
existente débito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o

Contrato.
§1° - A CONTRATADA só emitirá a nota fiscal após prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
Estando o trabalho em conformidade com o contrato, o pagamento será efetuado em até 15 (quinze)

dias úteis após a emissão da Nota Fiscal.
§2° Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e

Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

III- Do r eajuste dos pr eços

O valor contratado não será reajustado, sendo fixo e único, estando inclusos todos e quaisquer ônus,
quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer

outros encargos necessários ao fornecimento do objeto do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência
Prazo de Vigência do Contrato: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, após
assinatura do instrumento contratual, não podendo ser prorrogado.

Prazo de Execução do Serviço: O objeto deverá ser executado em até 90 (noventa) dias da assinatura
do contrato. Para tanto, a CONTRATADA deverá ratificar com a SCPar Porto de Imbituba o cronograma
de atividades previstas em até 15 (quinze) dias, também contados da assinatura do contrato.

C L Á US UL A  QUA RTA  - Da Dotação Or çamentár ia

As des pe sas  d ec o r r entes da  exec uç ã o do objeto d o pre se nte  Co nt rato c or re rão  à c o nta  d e r ec urs os

própr ios d a CONTRATA NTE.

CL Á US UL A  QUINTA  - DAS  OB RIG AÇÕ ES DA  C ONTRA TA D A

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, no Termo de Referência (ANEXO 1), ou
nas leis vigentes , particularmente na Lei n° 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem
obrigações do Contratado:

a)  atender  a todas as soli ci taç ões de contratação efetuadas durante a vigênc ia do Contrato;

b)  manter  todas as c ondiç ões de habi li taç ão e quali f i c aç ões exigidas neste i nstr umento e no Termo de

Refer ência (ANEXO 1).
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c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços,
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s)

mesmo(s);

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou
sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução
do contrato,

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto;

h) cumprir com exatidão todos os termos e condições f ixados pelo Termo de Referência (ANEXO 1) a

este instrumento contratual;

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para participar
de eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRATADO, zelando pelo fiel cumprimento das
obrigações previstas neste Instrumento;

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquer
determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito ou
bloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante;

k) A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, totalmente, o objeto Contrato. A Contratada
só poderá subcontratar serviços acessórios, que não constituam o escopo principal do objeto, e com
autorização prévia e formal por escrito da Contratante, devendo ser apresentada a cópia do contrato
entre as partes. Todavia, será mantida a inteira e direta responsabilidade da CONTRATADA perante a
SCPar Porto de Imbituba, independente da opção pela subcontratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar -se-á a:

a) emitir Contrato do objeto;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado , de acordo com a forma de pagamento estipulada neste
instrumento e seus anexos;

d) rejeitar , no todo ou em parte , os serviços realizados pela Contratada fora das especificações deste
instrumento;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse , sob os aspectos qualitativos
e quantitativos , relatando irregularidades , quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas , quando se fizerem necessárias;

9) prestar as informaç ões e os esclar ecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

C L Á US UL A  S É TI MA  - Da Fiscaliz ação

A CONTRATANTE exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba
S.A., a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade) e, na ocorrência desta, não
implica co -responsabilidade da CONTRATANTE.
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CL Á US ULA  OITA VA  - Mat r iz De Riscos
A SCPar Por to de Imbi tuba e o c ontratado,  tendo c omo premissa a obtenç ão do melhor  c usto c ontratual
mediante a aloc aç ão d o r i sc o à p ar te c om maior  c apac i dade para ger i - lo e a bsorvê- lo, identi f i c am os
ri scos decor rentes da relaç ão c ontratual e,  sem prejuízo de outras previ sões c ontratuai s, estabelec em os

respec tivos r esponsáveis na Matr iz de Risc os c onforme abaixo:

Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados

na Matriz de Riscos como de responsabilidade do contratado.

MEDIDAS ALOCAÇÃO
CATEGORIA DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MITIGADORAS DO RISCO
DO RISCO

Aumento do custo do

Atraso na execução do objeto produto e/ou do Diligencia do Contratado Contratado
contratual por culpa do Contratado . serviço. na execução contratual.

Fatos retardadores ou impeditivos Aumento do custo do Planejamentoda execução do Contrato próprios produto e/ou do empresarial .
Contratado

do risco ordinário da atividade serviço.Risco atinente
o dao Tem

empresarial ou da execução.
pa

Execução Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato que não
estejam na sua á lea ordinária, tais

como fatos do príncipe , caso Aumento do custo do SCPar Porto de
fortuito ou de força maior , bem produto e/ou do Revisão de preço . lmbituba

como o retardamento determinado serviço.
pe la  SCPar Porto de  Imbi tuba .  que

comprovadamente repercuta no
preço do Contratado.

Alteração de enquadramento
tributário , em razão do resultado Aumento ou

ou de mudança da atividade diminuição do lucro Planejamento tributário . Contratado
empresarial , bem como por erro do do Contratado.

Contratado na avaliação da
hipótese de incidência tributária.

Aumento ou Instrumentos financeiros
Variação da taxa de cambio.

diminuição do custo
do produto e/ou do

de proteção cambial Contratado
(hedge).

serviço.

Risco da Elevação dos custos operacionais
Atividade para o desenvolvimento da

Empresarial atividade empresarial em geral e Aumento do custo do Reajuste anual de SCPar Porto de
para a execução do objeto em produto e /ou do preço. Imbituba

particular, tais como aumento de serviço.
preço de insumos , prestadores de

se rviço e  mão de  obra .

Elevação dos custos operacionais
definidos na linha anterior , quando Aumento do custo do Planejamento

superior ao índice de reajuste produto e/ou do empresarial.
Contratado

previsto na Cláusula de Equilíbrio serviço.
Ec onôm ic o Finance i ro do  Con t ra to .

Geração de custos Ressarcimento, pelo
Responsabilização da SCPar Porto trabalhistas e/ou Contratado, ou retenção

Riscos de Imbituba por verbas trabalhistas previdenciários para de pagamento e
Trabalhista e e previdenciárias dos profissionais a SCPar Porto compensação com Contratado

Previdenciário do Contratado alocados na Imbituba , além de valores a este devidos,
execução do objeto contratual. eventuais honorários da quantia despendida

advoca t ic ios ,  m ult as pel a S CP ar  Po rt o  de
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e verbas
sucumbenciais.

Imbituba.

Responsabilização da SCPar Porto
Ressarcimento, pelo

Contratado, ou retenção
Risco

de Imbituba por recolhimento de pagamento e
Tributário e

indevido em valor menor ou maior Débito ou crédito compensação com
Fiscal (Não

que o necessário , ou ainda de tributário ou fiscal valores a este devidos ,
Contratado

Tributário )
ausência de recolhimento . quando (não tributário). da quantia despendida

devido, sem que haja culpa do pela SCPar Porto de
SCPar Porto de Imbituba .

Im bi tuba .

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações
e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa da Contratada, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba S.A.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratada com outrem sem prévia autorização da
SCPar Porto de Imbituba S.A.

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratada;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba S.A. decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a não liberação, por parte da SCPar Porto de Imbituba S.A., de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório;

XV -  ter  afastado ou proc ur ado afastar  li c i ta nte,  por  meio de f r aude ou oferec ime nto de va ntagem de

qualquer ti po;  ter  f r audado li ci taç ão ou c ontrato dela dec or rente;

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica pafa'participar de licitação ou celebrar
contrato admini strativo;
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XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a SCPar Porto de Imbituba S.A., sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;
XVIII  - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-f inanceiro dos contratos celebrados com a

SCPar Porto de Imbituba S.A.;
XIX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização.
§1° rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da
Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2° A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
contratação, desde que haja conveniência para a SCPar Porto de Imbituba S.A.;

§3° A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.
§4° Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitos
desta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações e

Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

C L Á US UL A DÉ CIMA - Das Sanções Administ r at ivas

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba, quais sejam:

1-  Adver tênc ia.

II - Mult a:
a) 5% do valor máximo estabelecido para a contratação, em decorrência da interposição de recursos

meramente procrastinatórios;
b) 5% do valor máximo estabe lecido para a contratação, em decorrência da não regularização da
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5°, e do artigo 114, §2°, do Regulamento de

Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba;

c) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos

demais casos de atraso;

d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de

inexecução parcial;
e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de

inexecução total.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPar Porto
de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1° As penalidades apli cadas serão registradas no c adastro da li ci tante/ contratada.

§2° Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3° O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar Porto de Imbituba.

C L Á US UL A DÉC IMA P RIMEIRA - Das Disposições Ger ais

1 - A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da CONTRATADA, para
comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos na
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela CONTRATANTE.

II  -  Todas as comunicações referentes à exec ução dos ser viç os contratados.  i nclusi ve qualquer  alteração
do estatuto soc ial, r azão soc ial,  CNPJ .  dados banc ár ios, endereç o,  tglefone ou outros dados perti nentes,
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ser ão consideradas como regularmente feit as , se ent regues ou r emetidas pe la  CONTRATAD A  n a s ed e
da  C ONTRA TANTE , devidamente pr otocolizadas.

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas dependências
da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A CONTRATADA poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na
forma dos § 1 0do art. 81, da Lei 13 .303/2016.

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a
CONTRATANTE e os empregados indicados pela CONTRATADA para execução dos serviços. Caso a
CONTRATANTE, a qualquer tempo . venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de
emprego , a CONTRATADA obriga -se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.

VI - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as
obrigações assumidas , bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela
legislação em vigor.

VII - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos
segundo as disposições contidas na Lei n.° 13. 303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamentos de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas

administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, 17 de setembro de 2019.

JAMAZI  ALF R E D

Diretor Presid
SCPAR Porto deJmbituba S. A.

Pe la  C ONTRA TA D A

ALE XAN DR E P INT ER

Di retor  Administrati vo,  Comercial e Financ eir o

SCPAR Por to de Imbi tuba S.  A.

JAMES CLOVES NUN
Repre$entante liegal
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET

1 -OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de Análise Ergonômica do Trabalho - AET.

N

2 - QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO o
2.1 - O objeto consiste na elaboração e entrega de Análise Ergonômica do Trabalho - AET, para os
postos de trabalho da SCPar Porto de Imbituba S.A., compreendendo no mínimo:

2.1.1 - Elaboração do documento base da Análise Ergonômica do Trabalho, contendo: 8

a) Elaboração da AET de acordo com o perf il da SCPar Porto de Imbituba, bem como de acordo com as °
exigências da NR-17, seus anexos e Manual de Aplicação, as NBR ISSO 11226:2013, NBR 13962:2018
Versão Corrigida 2018, NBR 13966:2018, NBR 13961:2010, NBR 13967:2011 e NBR 15786:2010, semprejuízo à utilização das demais normas complementares e/ou auxiliares que estabeleçam os M 0

parâmetros de ergonomia e permitam a adaptação das condições de trabalho às características
e empsicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança e

desempenho eficiente;
b) Relatório detalhado das condições encontradas, comprovadas por meio de fotos e filmagens, bem j ó
como das sugestões para a implantação de melhorias julgadas necessárias; w

m ac) Deverá ser realizado por equipe de especialistas em estudos ergonômicos e riscos ambientais à
saúde, produzindo material descrito das operações, dos ambientes, dos equipamentos utilizados, que w à
permitiu elaborar considerações e recomendações a respeito dos métodos e da organização do trabalho á
com relação às atividades inerentes à administração, sendo que o responsável pela sua emissão deve ó o

0 0
ser pessoa legalmente habilitada para tal atividade. '<
d) Os riscos ergonômicos deverão ser informados e relacionados com os códigos específicos listados na o o

Tabela 23 (Fatores de Risco  do Meio Ambiente de Trabalho) em anexo ao Manual de Orientação do g E
eSocial, os quais estão classif icados em: Biomecânicos, Mobiliário e Equipamentos, Organizacionais, co

Ambientais e Psicossociais / Cognitivos. o  $

2.1.2 - O estudo ergonômico deverá atender o seguinte fluxo básico:
o

1) Instrução da demanda;

2) Análise Ergonômica do Trabalho - AET;

3) Especificações de mudança; ow
2.1.3 - A AET deverá ser elaborada observando, no mínimo:
a) Metodologia de trabalho para qualificar e quantificar o risco ergonômico deverá ter referência em Q

Norma Técnica publicada pela ABNT;

b) Estudo detalhado da organização e do desenvolvimento das atividades na SCPar Porto de Imbituba N N

S.A.; o

c) Estudo dos postos de trabalho (análise ergonômica por cargo, função, tarefas e / ou atividades);
UI "

d) Descrição geral do ambiente de trabalho; ó

e)  Descr i ção geral da tarefa exerc ida pelo colaborador ;

f)  Registr os f otográf i c os e f i lmagens das tarefas anali sadas (o levantamento fotográf i c o e as f i lmagens
uti li zadas para estudo dos r i scos ergonômic os deverão ac ompanhar o doc umento fi nal) ;

g) Avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos ergonômicos, por metodologia indicada nas Normas
Técnicas NBR ISO;

h) Avaliação do mobiliário e equipamentos frente às atividades (hora X homem trabalho); 1
Ú

l0
C  N

J
o  N
O

O
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i)  Afer iç ão e análise das c ondições ambientais dos loc ai s de trabalho;

j) Avaliar as condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores;

k) Descrição das características dos pontos de trabalho no que se referem ao mobiliário, utensílios,
ferramentas, espaço físico para execução do trabalho e condições de posicionamento e segmentos
corporais;

1)  Rec omendações téc nic as para melhorias das condiç ões de tr abalho;

2.1.4 - O responsável pela emissão da AET deve ser pessoa legalmente habilitada para tal atividade,
devendo ter formação acadêmica de nível superior com curso de especialização Latu Sensu na área de
Ergonomia, em conformidade com a Nota Técnica N° 287/2016/CGNOR/DSST/SIT do Ministério do
Trabalho;

2.1.5 -  Relaç ão das f unções a serem c onsideradas na exec uç ão do objeto:

FUNÇÃO QUANTIDADE DE
COLABORADORES

Di retor Presidente 1

Diretor Administrativo Financeiro e Comercial 1

Diretor Jurídico 1

Assessor de Diretoria 3

Assessor Financeiro 1

Agente Administrativo Portuário - Analista de Comunicação Social 1

Gerente Comercial 1

Agente Administrativo Portuário - Analista de Gestão 3

Agente Administrativo Portuário - Analista de Contabilidade 1

Agente Admini str ati vo Por tuár io -  Anali sta Financei r o 1

Administrativo Portuário 20

Gerente Jurídico 1

Analista Portuário - Jurídico 2

Agente Jurídico 111 1

Gerente de T. I . 1

Técnico Portuário - Suporte de Ti 3

Gerente de Meio Ambiente,  Saúde e Seguranç a do Trabalho 1

Agente Operac ional Por tuár io -  Anali sta de Meio Ambiente 1

Agente Operacional Portuário - Analista de Oceanografia 1

Agente Operacional Portuário - Analista de Segurança do Trabalho 1
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Técnico Portuário - Meio ambiente
1

Técnico Portuário - Segurança do Trabalho
2

Chefe da Guarda Portuária
1

Coordenador  de Controle de Ac esso 1

1
Gerente de Obras

Coordenador de Serviço de Dragagem 1

Agente de Obras e Infraestrutura Portuário - Analista de Engenharia 3

Civil

Agente de Obras e Infraestrutura Portuário - Analista de Engenharia 1

Elétrica

Agente de Obras e Infraestrutura Portuário - Analista de Engenharia 1

Mecânica

Agente de Obras e Infraestrutura Portuário - Analista de Arquitetura e 1

Urbanismo

Técnico Portuário -Edificações 2

Coordenador de Manutenção Elétrica 1

Técnico Portuário - Elétrica 2

Coordenador Aduaneiro 1

Agente Operacional Portuário - Analista de Operação Aduaneira 2

Técnico Portuário - Operação logística 4

Gerente de Operações 1

Coordenador de Operações 1

Técnico Portuário - Operação de Pátio 7

Estagiári o 19

Aprendiz 3

TOT A L 102

2.1.5.1 - O quadro  de f unções acima representa o  quantitat ivo de colaboradores na presente data,

podendo sofrer alterações;

2.1.6 - A execução do objeto deverá contemplar o levant mento de riscos em todas as áreas e
instalações sob administração da SCPar Porto de Imbituba S. I
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3 -  L OC A L DE E NTR EGA / FO RN EC IME NT O DO OB J E TO

3.1 - 0 objeto deverá ser entregue nas dependências da CONTRATANTE;

3.2 - Os documentos que serão confeccionados pela CONTRATADA, inclusive a Análise Ergonômica do
Trabalho propriamente di ta, deverão ser entregues impressos à SCPar Porto de Imbituba S.A., e em
meio eletrônico nos formato PDF.

4 - OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA

4.1 - Cumprir a legislação e as Normas Técnicas da ABNT inerentes à sua atividade;

4.2 - Cumpr i r  fi elmente c om todas as obr igaç ões do Termo de Referênc ia;

4.3 - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

4.4 - Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

Ú

ó
d

°

M Q

4.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros , pertinentes ao fornecimento do(s)
produto (s), bem como taxas , impostos , fretes e demais despesas , diretas e indiretas , incidentes sobre -0 o
o(s) mesmo (s);

N  Q

4.6 - A CONTRATADA é obrigada a reparar , corrigir, remover , reconstruir ou substituir , às suas 2
expensas , no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios , defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados , e responderá por danos causados W
diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independente da ó á
comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Art. 76 da Lei N° 13.303, de 30 de junho de o

2016); 54.7 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais , causados à ó

CONTRATANTE ou a terceiros , pelos seus prepostos , advindos de imperícia , negligência, imprudência ó 0
ou desrespeito às normas de segurança , quando da execução do fornecimento; d

o 0

4.8 - Submeter -se à fiscalização por parte da Contratante; 5 E
m9)

4.9 - A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato , todas o ó
as autorizações , alváras e licenças , seja de que natureza forem , porventura exigidas para a o
cumprimento do objeto licitado;

4.10 - Não subcontratar, ceder ou transferir, totalmente o objeto deste Ed ital. Eventuais subcontratações
deverão ser feitas formalmente entre a CONTRATADA e a subcontratada , mediante a aprovação da
CONTRATANTE, devendo ser apresentado a cópia do contrato entre as partes;

4.11 - Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; /

4.12 - Comunicar aos Fiscais do contrato , por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

o
4.13 - Fornecer todos os materiais necessários ao curso e arcar com quaisquer ônus ou custos N 0
relacionados, nestes incluindo os custos com EPI's, extintores e equipamentos a serem utilizados ó
durante o curso; N

4.14 - Comprovar o registro do respectivo documento de responsabilidade técnica, bem como informar É
imediatamente a SCPar Porto de Imbituba S.A. na hipótese de alteração do seu responsável técnico. IAI d

5 -  O BR IGAÇÕ ES D A  C ONT RA TA NTE 0 v
O a

5.1 - Emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s); É

5.2 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(t serviço(s); '

5.3 - Pagar à Contratada o preço ajustado , de acordo com a forma de pagamento estipul d no editalA à
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5.4 - Rejeitar , no todo ou em parte , o(s) serviço(s) entregue (s) pela Contratada fora das especificações

do edital;
5.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse , sob os aspectos

qualitativos e quantitativos , relatando irregularidades , quando for o caso;

5.6 -  Aplicar as sanções administrat ivas , quando se fizer em necessárias;

5.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura do contrato;

6.2 - O objeto deverá ser executado em até 90 (noventa ) dias da assinatura do contrato . Para tanto, a
CONTRATADA deverá ratificar com a SCPar Porto de Imbituba o cronograma de atividades previstas em

até 15 (quinze ) dias, também contados da assinatura do contrato.

7 -R ECEB IME NTO E AC EIT E DO  OBJ ETO

7.1 - A CONTRATADA deverá entregar a AET para a CONTRATANTE no prazo estabelecido no

subitem 6.2;

7.2 - O recebimento provisório : deve ser efetuado pelo fiscal do contrato no recebimento do documento

previsto no subitem 7.1;

7.2.1 - Caso haja necessidade de retificações e complementações , a CONTRATADA deverá efetuá-las

em até 10 (dez) dias após notificado;

7.3 -  Recebimento def i ni tivo: até 5 (c inc o) dias útei s após o rec ebimento provi sór io.

8 -  FO RMA E  CO ND IÇÕ ES  DE  PAGAMEN TO

8.1 - A nota fiscal só poderá ser emitida após a aprovação da FISCALIZAÇÃO, no recebimento definitivo

descrito no subitem 7.3;

8.1 -  O pagamento será efeti vado em até 15 (quinze)  dias útei s após a emissão da nota f i scal.

Imbituba, 07 de agosto de 2019.

J UL I A NO B L A NC O
AN AL I STA D E S E G UR AN Ç A DO  TRAB ALH O
SCPar Porto de Imbituba S.A.

De acordo,

J O ÃO  VAL É R I O  B O R G E S
GE R E N TE D E  S AÚ D E ,  SE G U R ANÇ A E  ME I O  AMB I E N TE
SCPar Porto de Imbituba S.A.
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